
Constitucionalidade de Normas Federais

15 de março / 14 de abril

Desconto em Remédios paraConsumidores acima de 60 anos - O Tribunal, por maioria, em sede de liminar,
entendeu que as farmácias e drogarias localizadas no Estado do Rio de Janeiro são obrigadas a conceder
desconto na aquisição de medicamentos para consumidores com mais de 60 anos, cujo descumprimento
ensejará a aplicação de multa pela Secretaria de Estado da Saúde. 
Informativo n.º 260 - Pleno

Controle Concentrado nos Estados - O Tribunal considerou que o controle concentrado de constitucionalidade
no âmbito dos Estados-membros tem como parâmetro a Constituição Estadual, nos termos do § 2º do art. 125 da
CF e não a Constituição Federal.
Informativo n.º 260 - Pleno

Aposentadoria de Juiz Classista - O Tribunal, por maioria, entende que os Juízes Classistas estão sujeitos ao
regime previdenciário e não ao regime comum dos servidores públicos.
Informativo n.º 260 - Pleno

Delegação: Autorização do Ministro de Estado da Fazenda - O Tribunal, entende que é inconstitucional a
delegação prevista no art. 1º do DL 1.724/79, bem como no art. 3º, I, do DL 1.894/81 - que autorizavam o Ministro
de Estado da Fazenda a aumentar, reduzir ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigos 1º e 5º do
Decreto-lei nº 491 de 5 de março de 1969 (crédito-prêmio do IPI). Todavia, por se tratar de controle difuso de
constitucionalidade em que se discutia apenas as hipóteses de redução, suspensão e extinção de benefícios
fiscais, o Tribunal declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da expressão "ou reduzir, temporária ou
definitivamente, ou extinguir" constante do art. 1º do DL 1.724/79, e das expressões "reduzi-los" e "suspendê-los
ou extingui-los" constantes do inciso I do art. 3º do DL 1.894/81, debatidas no caso concreto.
Informativo n.º 260 - Pleno

Extinção de Crédito Tributário: Dação em Pagamento - O Tribunal, por maioria, indeferiu a suspensão
cautelar do inciso III do art. 1º da Lei 11.475/2000 do Estado do Rio Grande do Sul, que cria, como modalidade de
extinção de crédito tributário, a dação em pagamento. O Tribunal, por maioria, entende que o Estado-membro
pode estabelecer regras específicas de quitação de seus próprios créditos tributários. Em seguida, o Tribunal,
também por maioria, indeferiu o pedido de medida liminar quanto ao art. § 1º do art. 114 da Lei estadual
9.298/73, na redação dada pela Lei 11.475/2000 - que determina, quando feita a dação em pagamento e o bem
oferecido não for suficiente para cobrir o débito, "o saldo eventualmente remanescente deverá ser pago de uma
só vez, integralmente ou mediante moratória" - por considerar juridicamente irrelevante a alegada ofensa aos
arts. 150, § 6º, e 155, § 2º, XII, g, da CF, por se tratar de norma pendente de regulamentação por meio de lei
específica e por não ser a moratória hipótese de favor fiscal.
Informativo n.º 260 - Pleno

Ação Civil Pública e Controle Difuso - O controle difuso de constitucionalidade das leis pode ser exercido em
sede de ação civil pública, no juízo de primeiro grau, quando for necessário para a decisão da hipótese concreta,
sendo legitimado para a propositura da ação o Ministério Público.
Informativo n.º 260 – Segunda Turma

Pedido Formal de Aditamento em ADIn - O Tribunal entende que o pedido de aditamento da petição inicial para
estender o pedido de declaração de inconstitucionalidade nos autos de ação direta deve ser requerido
formalmente, não se admitindo que o mesmo seja feito oralmente pelo advogado, durante a sustentação oral que
antecede o julgamento do feito.
Informativo n.º 261 – Pleno

Aposentadoria de Servidor Publico - Cargo em Comissão: - O Tribunal entende que com o advento da Lei
8.647/93, a aposentadoria de servidor público ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a União

Revista Jurídica Virtual - Brasília, vol. 3, n. 35, abr. 2002

http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info260.html
http://gemini.stf.jus.br/netahtml/info261.html


passou a ser regida pelo Regime Geral da Previdência Social (Lei 8.213/91), não mais se admitindo a
aposentadoria estatutária.
Informativo n.º 261 – Pleno

Quinto Constitucional : Composição do TRT - O Tribunal, julgando o mandado de segurança impetrado pela
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho contra as Resoluções Administrativas 36/2000 e 39/2000 do
TRT da 5ª Região (Bahia), que decidiram prover por juízes de carreira os cargos vagos em decorrência da
extinção da representação classista, reduzindo para um quinto as vagas destinadas aos membros do Ministério
Público e advogados, por unanimidade, denegou a segurança por entender que o § 2º do art. 111 da CF, ao fazer
remissão ao art. 94, adotou o critério do quinto constitucional para os Tribunais Regionais do Trabalho. Afastou-
se a alegação de que a EC 24/99 não teria alterado, na composição dos Tribunais Regionais do Trabalho, a regra
especial da proporcionalidade estatuída para o Tribunal Superior do Trabalho (CF, art. 111, § 1º).
Informativo n.º 261 – Pleno

Não-Cabimento da Reclamação - Iniciado o julgamento de reclamação ajuizada pelo Procurador-Geral da
República em que se alega que o TRF da 4ª Região, ao julgar procedente no mérito ação expropriatória proposta
pelo INCRA contra particulares, teria afrontado a autoridade da decisão do STF na Apelação Cível 9.621-PR
(RTJ 31/59), que declarara serem os imóveis em exame do domínio da União. O Min. Sepúlveda Pertence,
relator, salientando que as decisões reclamadas não tinham transitado em julgado à época do ajuizamento da
reclamação, proferiu voto no sentido de conhecer da reclamação mas de julgá-la improcedente, pela
circunstância de que, com a superveniência do DL 1.942/82 - que, editado para disciplinar a execução da AP
9.621-PR, acabou por modificá-la substancialmente -, não há o confronto direto entre a decisão do STF e o
acórdão questionado, de modo que tal controvérsia não pode ser discutida na via eleita, porquanto a reclamação
não pode alcançar situação nova decorrente de norma posterior à decisão proferida pela Corte. Após, o
julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Min. Ilmar Galvão.
Informativo n.º 261 – Pleno

Anistia de Multa em Matéria Eleitoral - O Tribunal, examinando o mérito de ação direta ajuizada pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB contra a Lei 9.996/2000, que dispõe sobre a anistia de multas
aplicadas pela Justiça Eleitoral em 1996 e 1998, julgou-a improcedente, por maioria, sob o fundamento de que o
produto das mencionadas multas, embora destinado ao Fundo Partidário, não integra o patrimônio dos partidos
políticos, os quais têm mera expectativa de direito de receber parcelas do Fundo. Afastou-se, assim, o
fundamento do acórdão proferido em sede de medida cautelar, que entendera pela relevância jurídica da tese de
inconstitucionalidade da Lei impugnada por não ser possível, à primeira vista, conceder anistia de dinheiro
pertencente a pessoas jurídicas de direito privado (os partidos políticos).
Informativo n.º 261 – Pleno

Não-incidência do ICMS sobre Circulação de Combustível - A Turma, resolvendo questão de ordem, deferiu
medida cautelar para conceder efeito suspensivo a recurso extraordinário interposto pelo Estado do Rio de
Janeiro contra acórdão do Tribunal de Justiça local que reconhecera a não-incidência de ICMS em operação
realizada por empresa distribuidora na compra de combustível no Estado em que é produzido, para posterior
revenda em outro Estado, nada importando que a mercadoria tenha circulado entre estabelecimentos localizados
no Estado produtor. Considerou-se plausível a alegação do Estado do Rio de Janeiro no sentido de que a
imunidade referida no art. 155, § 2º, X, b, da CF não alcança a compra de combustível para circulação, por
configurar uma operação interna, salientando-se, ademais o entendimento do STF de que a não-incidência do
ICMS nas operações envolvendo petróleo e seus derivados visam a beneficiar o Estado consumidor, e não o
consumidor final. Considerou-se, ainda, ocorrente o periculum in mora, em razão da incerteza de que, provido o
recurso, o requerente recupere os valores decorrentes do ICMS
Informativo n.º 261 – Primeira Turma

RE em Sede Administrativa: Não-Cabimento - O Segunda Turma entende que não cabe recurso extraordinário
contra decisão proferida em processo de natureza administrativa já que este não tem natureza jurisdicional,
inexistindo, assim, causa decidida em última ou única instância por órgão do Poder Judiciário no exercício de
função jurisdicional.
Informativo n.º 261 – Segunda Turma
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Exame Psicotécnico e Reserva Legal - De acordo com a Segunda Turma o exame psicotécnico pode ser
estabelecido para concurso público desde que seja feito por lei, e que tenha por base critérios objetivos de
reconhecido caráter científico, devendo existir, inclusive, a possibilidade de reexame. 
Informativo n.º 261 – Segunda Turma

Artigo da LOMAN não recepcionado pela CF/88 - Não foi recepcionado pela CF/88 o art. 77 da LOMAN - LC
35/79 - que estabelecia, para efeito de aposentadoria e disponibilidade de magistrados provenientes do quinto
constitucional, o cômputo de no máximo 15 anos do exercício da advocacia - uma vez que é incompatível com a
garantia da contagem recíproca de tempo de serviço na administração pública e na atividade privada. Com esse
entendimento, a Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que concedera
a desembargador, oriundo da classe dos advogados, a aposentadoria voluntária pleiteada, computando para
tanto todo o tempo referente ao exercício da advocacia que, na espécie, era de 23 anos. 
Informativo n.º 261 - Segunda Turma

Autonomia Funcional e Administrativa do MP - Deferida medida liminar em ação direta ajuizada pelo
Procurador-Geral da República para suspender, no § 1º do art. 55 da Constituição do Estado do Rio Grande do
Norte, a eficácia das expressões que sujeitam o controle interno do Ministério Público estadual ao sistema
normativo do Poder Executivo. O Tribunal entendeu caracterizada a plausibilidade jurídica da tese de
inconstitucionalidade por aparente ofensa à autonomia funcional e administrativa do Ministério Público. 
Informativo n.º 262 - Pleno

Programa de Arrendamento Rural - Concluído o julgamento de medida liminar em duas ações diretas de
inconstitucionalidade ajuizadas pelo Partido dos Trabalhadores - PT e pela Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura - CONTAG contra a Medida Provisória 2.183-56/2001, no ponto em que
acrescentou o art. 95-A e parágrafo único à Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra) e alterou dispositivos da Lei
8.629/93. O Tribunal, inicialmente, por falta de fundamentação, não conheceu da ação quanto à alegada
inconstitucionalidade do caput do art. 95-A do Estatuto da Terra - que institui o Programa de Arrendamento Rural,
destinado ao atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores rurais qualificados para
participar do Programa Nacional de Reforma Agrária, na forma estabelecida em regulamento. Em seguida, o
Tribunal, por maioria, indeferiu a suspensão cautelar do parágrafo único do mencionado art. 95-A, por ausência
de plausibilidade jurídica da tese de inconstitucionalidade por ofensa ao art. 185 da CF, segundo a qual o
dispositivo impugnado teria criado um novo tipo de propriedade insuscetível de desapropriação. Considerou-se
que a norma impugnada limitou-se a estabelecer condições objetivas para dar clara destinação social aos
imóveis rurais que venham a ser incluídos no Programa de Arrendamento Rural, que impõe a necessária
submissão do imóvel às condições que conduzam ao atendimento da função social da propriedade. Vencido o
Min. Marco Aurélio, que deferia a medida liminar. Quanto ao § 6º do art. 2º da lei 8.629/93, na redação dada pelo
art. 4º da MP 2.183-56/2001, o Tribunal, por maioria, indeferiu a medida liminar por entender juridicamente
irrelevante a tese de inconstitucionalidade no sentido de que o dispositivo mencionado, por importar em criação
de obstáculo jurídico não autorizado pelo texto constitucional, teria vulnerado os artigos 184 e 185 da CF.
Vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence e Marco Aurélio, que deferiam a liminar por entenderem caracterizada
a aparente ofensa ao art. 185 da CF já que a norma atacada teria criado uma nova hipótese de
inexpropriabilidade, com uma proibição absoluta de que o imóvel seja submetido a vistoria, até mesmo nos casos
em que a turbação não seja responsável pela improdutividade, e, em menor extensão, o Min. Ilmar Galvão, que
deferia em parte a liminar para dar ao dispositivo atacado interpretação conforme à Constituição para restringir
sua incidência àquelas hipóteses em que a invasão tenha de fato destruído o sistema de produtividade do
imóvel. No tocante aos §§ 8º e 9º do artigo 2º da Lei n.º 8.629/93, com a redação imprimida pelo artigo 4º da MP
2.183-56, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de suspensão cautelar por não vislumbrar, à primeira vista,
plausibilidade jurídica da alegação de inconstitucionalidade - em que se sustentava a ofensa à livre expressão da
atividade intelectual e de comunicação, liberdade de associação, aos princípios do devido processo legal e do
ato jurídico perfeito - haja vista que a simples definição de hipótese de rescisão contratual não dispensa a
observância, pelo Poder Público, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Informativo n.º 262 – Pleno

Correção da Poupança: IPC ou BTN Fiscal - Por falta de prequestionamento das normas constitucionais
invocadas, a Turma não conheceu de recurso extraordinário interposto pelo Banco Central do Brasil - BACEN em
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que se alegava ofensa ao princípio da legalidade, bem como ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.
Mantido, assim, acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, dando pela inconstitucionalidade do
bloqueio imposto pela Lei 8.024/90 ("Plano Collor"), determinara a manutenção do IPC como índice de correção
dos saldos das cadernetas de poupança bloqueados, afastando, portanto, a correção pelo BTN fiscal. 
Informativo n.º 262 – Primeira Turma

Pessoa Jurídica e Dano Moral - Não ofende o inciso X do art. 5º da CF/88 o reconhecimento, à pessoa jurídica,
do direito à indenização por danos morais, em razão de fato considerado ofensivo à sua honra. Com esse
entendimento, a Segunda Turma mantivera acórdão do Tribunal de Alçada do Estado de São Paulo que
concedera à autora, pessoa jurídica, o direito à indenização pleiteada em ação de reparação de danos morais,
proposta em face de banco que protestara contra a autora, indevida e injustamente, título cambial, o que causara
conseqüências danosas à empresa como o comprometimento de sua idoneidade financeira e sua reputação.
Informativo n.º 262 – Segunda Turma

Responsabilidade Objetiva do Estado - Por ofensa ao art. 37, § 6º, da CF/88, a Turma deu provimento a
recurso extraordinário para reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, entendendo
não ter havido erro médico, ou seja, a culpa subjetiva do agente, mantivera a improcedência de ação de
indenização por danos causados em razão de cirurgia realizada em hospital público por equipe médica composta
de funcionários do Estado. Tratava-se, na espécie, de recorrente que, em razão de seqüela permanente
decorrente de procedimento cirúrgico - perda da visão do olho esquerdo em razão de cirurgia para correção de
desvio do septo nasal -, ingressara com ação de indenização dos danos causados, em face do Hospital das
Clínicas da Universidade de São Paulo, sob o fundamento da responsabilidade civil objetiva do Estado.
Considerou-se que, sendo caso de responsabilidade objetiva, basta a comprovação do nexo de causalidade
entre o dano e a intervenção cirúrgica, não havendo, na espécie, qualquer elemento que indique ter a vítima
concorrido para o evento danoso. Entendeu-se, ainda, que o risco cirúrgico não exime o Estado, no âmbito da
responsabilidade civil objetiva, do ressarcimento à vítima. 
Informativo n.º 262 – Segunda Turma
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